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EsrADo Do MARANHÃo
pREFETTURA MUNtctpAL DE trApEcuRU MtRtM sEcRETanre uuMclpat or seúor

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 074t2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" OO3/2024

PROCESSO N' 2024.02.05.000 I

VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim./MAi MA, inscritano CNPJ sob

n." 05.ó48.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,ô{, Centro, ltâpecuru-Mirim/MA, neste âto.
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo. CPF n.o064.***.***-
20. e em conformidade com as atribuições que the foram delegadas;

Nos termos daLei Federal n'14.133/2021, de l'deabril de 2021 , Lei Complementar no l23,de 14112l?006 e do
Decreto Municipal n' ló12023, e as demais normas legais correlaÍas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contralação dos ilens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência. que passa a fazer parte integÍante desla, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa S R DE SOUSA LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 25.057.844/0001-08, com sede na
Rua Jose Gonçalves. N" 296 - Centro / CEP: 65485-000 - Ítapecuru Mirim, Maranhâo, nesle ato representada pela
Sra. SILVIA ROBERTA DE SOUSA LOPES, portador(a) da Cédula de ldentidade n'0214300420021 SSP/MA e
CPF n'025.686.003 30, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame.

E!.ÁUSULA PRIMETRA- DO OBJETO

l.l. Registro de preços para aquisição de equipâmento médico assistencial, de apoio, gerais, infiaestrutura,
informática" material permanente e veículo de passeio - tmnsporte de equipe para unidades biísicas de saúde de
Itapecuru Mirim./ma.

l.?. O preço registrado, as especificações do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item,

.- fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

S R DE SOI S.\ I-OPES LI'DA
ESPECIFIcA( Ào t;TIDADE

DE
\tfDtÍr^

Qt .r\.r'rD-{Df YAr-OR t \rtARto \.ÀLORTÔTAL

33

Cadeira de Rodas para Obeso
Capacidade: de 160 kg a 199 kg;
braços: escamoteável; pés:
remoüvel

Marca Fabricante/Modelo
(DELAMED/ D500)

Unid 2.00 RS 2.190.00 RS 4.380,00

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIAI - Ar
Condicionado Split 12.000 BTUs.
frio 220V. Inverter

Marca Fabricante/Modelo

Unid 30.00 RS I .940.00 RS 58.200.00

IIE\I
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{J

46

62

(AGRATTO/ INVERTER TOP
LCSTl2F-021)

.11

ICOTA RESERVADA ME/EPP] -
Ar Condicionado Split 12.000

BTUs. frio 220V, lnverter
Unid. 10.00

Marca Fabricante/Modelo:
(AGRATTOi INYERTER TOP
LCST t2F-021)

RS I .940,00 RS 19.400.00

[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] - AT

Condicionado Split 18.000 BTUs.
frio, 220V, Inverter

Marca Fabricante,Modelo:
(AGRATTO/ INVERTER
LCSISF-02D

Unid. i0-00 RS 2.943.00 RS 88.290.00

[COTA RESERVADA MEIEPP] .
Ar Condicionado Split 18.000
BTUs, frio, 220V, Inverter

Marca FúricanteModelo:
(AGRÁTTO/ INVERTER
LCSISF-o2D

L nid t 0.00 RS 2.990.00 RS 29.900,00

ICOTA RESERVADA ME/EPP] .
Ar-Condicionado Piso-Teto
36.000 BTUs, Frio,220V, Inverter

Marca FabricanteModelo:
(PHTLCO/ PAC36000rFPMS)

Unid- 5,00 RS 8.800.00 RS 44.000.00

Freezer horizontal - Capacidade:
mínimo 500 litros. N' de portas:

02. Voltagem: 220v

Marca Fabricante,/Modelo:
(ELETROLUX/ HOR H550)

Unid 1.00 RS 3.900.00 RS 3.900.00

&

Geladeira,lRefrigerador
capacidade total: 300 litros, Tipo
de Degelo: Frost Free, N'de
Portas: 0l- Voltagem: 220V
Marca Fabricante/Modelo:
(CONSUL/ CRB36AB)

Unid 1.00 RS 2.300.00 RS ,+.600.00

lmpressora Laser (comum)
Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo
fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático;
resolução 1200 x 1200 DPI;
velocidade de 40 páginas por
minuto no formato A4 ; supoÍar

Unid. 10.00 R§ 1.700.00 RS 17.000.0066
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8I

tamanho de papel a5, a4 caÍla e

oficio; capacidade de entrada
mínimo 200 páginas; ciclo mensal
de 100.000 páginas: interface USB
2.0; permitir compartilhamento
por meio e rede l0i 100/100
ethemet; velocidade do
processador: mínimo 600 MHz:
visor: LCD, suportar fiente e verso
automático: o produto deverá ser
novo, sem uso. reforma ou
recondicionamenlo. Garantia: l2
meses. A proponente deverá
apresentar catálogo ou outro
documento comprobatório de
atendimento as especifi caçôes.

Marca Fabricante/Modelo :

(PANTUIvÍ BP5l00DW)

72

Lixeira retangular com pedal,
material de confecção:
polipropileno de alta qualidade na
cor brarca, capacidade em
volume: 50 liÍros

Marca Fabricante/Modelo:
(ATrMrL/ s2801)

Lnid- r 20.00 RS 30ó.00 RS 36.720.00

Mesa para impressora estrutura:
aço ou ferro pintado. lampo:
madeira ou mdp ou mdl
dimensôes mínimas: mínimo de
50x40x70cm.

Lnid 40.00

Marca Fabricante,/Modelo:
(PARNAIBA IND/MMF.OI)

RS 14.1.00 RS 5.760.00

Projetor Multimídia (Datashow)
Especificação mínima: Deve estar
em linha de produção pelo
fabricante, deve possuir tecnologia
LCD ou DLP ; Resolução mínima
nativa de 1920 x 1080;Contraste
mínimo de 10000: I Deve possuir ,

no mínimo, os seguintes tipos de
conexào: 0l (uma) VGA , 0l
(uma) HDMI: 0l entrada USB.
Luminosidade mínima de 3000
lumens; Alto-falante integrado no
projetor: Alimentação automática
100-120V, 220-240V: Controle
remoto; cabo de alimentação;

Unid. 1.00 RS I .990.00 RS I .990_00
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e:

88

84

Cabo VGA; Manual do usuário; O
equipamento deverá ser novo, sem
uso, relorma ou
recondicionamento

Suporte pedestal com rodízios para

tvs de 32 a 70, com bândeja.
material: aço carbono. trava de
fixação dos rodízios: possui.
passagem de fio: possui.
regulagem de altura: possui.
distância minima do eixo ao chào.
1,50m, peso suportado: 30kg.

Marca FabÍicante/Modelo:

§B/ SUPoRTE 45 kg)

Unid. 5,00 R$ 650.00 Rs 3.250.00

Supone pedestal com rodízios para

tvs de 32 a 70, sem bandeja.
material: aço carbono, trava de

fixação dos rodízios: possú,
passagem de fio: possú,
regulagem de altura: possú,
distância mínima do eixo ao chão:
1,50m. pode ser ulilizado na

vertical e horizontal, peso

suportado: 3Okg.

Marca Fabricante,/Modelo:
(suPER AÇO/ PED-05i)

Unid 25,00 Rs 650-00 RS 16.250,00

Televisor Smart TV 43 polegadas,
Tecnologia da Tela: LED, WiFi
Dual Band integrado: possui,
Resolução: 4K - 3840 x2160.
Bluetooth: Possui, Conexão:
Entrada LAN. HDMI, USB. Taxa
de atualização: 60H2, tecnologia
HDR: possui, Potência de áudio
total (RMS): mínirno l9W

Marca Fabricante,Modelo:
(PHILCOi PTV43GTOR2CSGBL
4K LED)

20.00 R$ 1.690,00 RS 33.800,00

Televisor Smart TV 50 polegadas,
Tecnologia da Tela: LED, WiFi
Dual Band integrado: possui,
Resolução: 4K - 3840 x 2160.

Unid 5,00 RS 2.200.00 R$ 1 1.000.0089
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Bluetooth: Possui, Conexão:
Entrada t,AN, HDMI, USB. Taxa
de atualização: 60H2, tecnologia
HDR: possui, Potência de áudio
total (RMS): mínimo l9W

Marca Fabricante,/Modelo:
(PHILCOi TV PTV
5OMsGACCMBL 4K LED)
Televisor Smart TV 55 polegadas.

Tecnologia da Tela: LED. WiFi
Dual Band integrado: possui,
Resolução: 4K - 3840 x 2160,
Bluetooth: Possui, Conexão:
Entrada LAN, HDMI, USB. Taxa
de atualização: 60H2, tecnologia
HDR: possui, Potência de áudio
total (RMS): mínimo l9W

Marca Fabricante,Modelo:
(PHILCO/ TV PTV
55GTEAGCPBL 4K LED)

Unid 5.00 RS 2.595.00 RS 12.975,00

VALOR TOTAL R§
39t.415,00

i.3. A existência de preços registrados nâo obriga a Administraçâo a firmar as contratações que deles poderãoadvir,
facultando-se a realizaçâo de licitação especÍfica pâra a contratação prelendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a prefeÍência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

I .4.1 Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previslas
na clausulâ quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seú divulgado no PNCP e ficaní
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contratação diret4 será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' 14. 133, de 2021 .

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (umâ) vez, por igual periodo, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentâda dentro do prazo, deyidamentejustificadq e que
a j ustifi cativa seja aceita pela Administração.

1.,1.6 A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digilal e disponibilizada no Sislema de
Registro de Preços.

i.4.7 Quando o convocado não assinar a aÍa de registro de preços no pnzo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhüm dos liciÍantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeú:
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l-4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatáÍio; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendidâ a ordem classificatóri4 quando frustrâdâ a negociação de melhor condição.
L4.1I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizzçáo de liciração específica para a

aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiticada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. Durante a vigência da a14 os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderâo aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os segui ntes requisitos:
2.1 Apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, d e 2021; e
2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceiiação da adesão pelo

fornecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões câso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gcrenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anlerior. relativo à efelivação da contrâtação, podeÉ ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paíicipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite lemporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgâo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não panicipante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não paÍicipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁLSULA TERc IRA - DA VIGENCIA DAATA DE RE IS-I'RO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de regislÍo de preços será de I (um) ano e podeÉ ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado
mediante pesquisa de preços af.;alizad4 na forma do art. 23 da Lei Federal n" 14.133/2021e conforme o Decreto
Municipal n" 16/2023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos aÍs. 105 a 1 14 da Lei Federal n" 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.
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CLAUSULA UARTA - DA ALTERA O DA ATA DE PR

4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos frxados pela ata de registro de preços, salvo, j rÁtificadamente-
nos casos previstos no an.l24, da lei n"l4.13321 .

4-2. As quantidades previstas para os itens côm preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não parlicipantes
do registro de pÍeços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contmtar será considerado
participante para efeito do remanejamenlo.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enlidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra cenÍÍalizad4 não havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitaiivos dos participantes dâ compra centralizada. nos termôs do item 4.6, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remânejamento.

CLÁUSULA OUTNTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art- 156 da Lei n'14.133121.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
<i) Por razões de interesse público.

CLAU I]LA SEXTA - DA CONTRATACÀO COM OS FORNECEDORESS

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, sená pelo período de 0l (um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo. desde que comprovado o preço vantajosô (Art. 84. Lei 14-1332021)-
6-3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçâo, para a celebração dâ Ata nas condições ofertadas pelos licitanles remanescenÍes, quando
l'rustÍada a negociação de melhor condição.
5.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
nrazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas. previstas no edital. e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.
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CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA DA CoNTRATACÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência desla ata. os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condiçôes previstos no respecÍivo edital.

8.2. Durante a ügência de cada contrato, os preços serão reâjustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

\- f.i. As obrigações do contratante e dâ contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE" e "DAS OBRICAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência"
Anexo I do Fiital.

CLAUSULA DEC IMA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE AC

l0.l- O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de RefeÉncia, Anexo
I do Edital.

CLAUSULA DECIMÂ PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do CONTRoLE DA EXECUCÀO Do CoNTRATo
l2.i . A fiscalização da contratação seú exercida por um representanle da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo dará ciência à Administração.

l?.2. O fiscal do conÍalo anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontírmentos à autoridade

\? competente para as providências cabíveis.

l?.3. O recebimento dos objetos assim como sua Íiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constânte do Anexo I do editâl.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INF CÔES E DAS SANCÔES AD AS
13.1. O licitante ou o contratâdo sení responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍiações:
a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de enlregar a documentação exigida paÍa o cename:
e) não manter a proposta, salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamentejustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entrcgar a documentação exigida para a conhatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naturez;
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l) praricar atos ilícilos com vislas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previslo no aÍ. 5'da Lei n' 12.846. de l' de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item l3.l as seguintes sânções:

a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0-5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) deciaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os emes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
l3.i As sânções previstas nâs alíneas "a", "c" e "d" do item I3.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista nâ alínea "b" do mesmo iÍem.
13.4 A aplicação de multa de morâ não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme preüsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração âo contratado, além da perda desse valol a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item I3.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção previsla no item 13.2, alínea ''b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sançôes previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
seftí intimâdo pâra, no pfttzo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licilante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
l3.l l A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do diÍeito para facilitaÍ,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa j urídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. observados, em todos os casos, o contrâditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
ll.l2 E admitida â reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integÍal do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
conrataÍ- ou de 3 (tÍês) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçâo definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanÍo ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
ii.l3 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata. como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

t

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÕ GERAIS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

14.1 IntegÍam este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.

14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. por conveniência da Administração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n" 14.13112021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão
de qualquer ouÍro, por mais privilegiado que seja.

RAIMUNDO INDIO DO

BRASIL BÀNDEIRA DE

MELO

Itapecuru-Mirim./MA, 04 de Setembro de 2024

Assinado de forma digitâl por
RÂIMUNDO INDIO DO BRÂsIL

BÁNDEIRÂ DE I'^ELO

Dados; 2024.09.& 09:16:03 -03m

RAIMLNiDO INDIO DO BRASÍL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

SILVIA ROBERTA DE Assinado de Íorma digitat porsousA :l'Jlâ,5i,',:,llâ.?ã'"*
LOPES:025686@330 Dados:2024.0e.0417:50:58-03'00

Representante da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDÉ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 074/2024
Câdâstro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao

adj udicatário:

LICITAINFO LTDA

Item Especificação Unidad Quanndad€ Valor uniüirio

Impressora Laser (comum) Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução 1200 x 1200 DPI;
velocidade de 40 páginas por minuto no formato A4 ; suportar
tamanho de papel a5. a4 cafia e oficio; capacidade de entrada
mínimo 200 páginas; ciclo mensal de 100.000 páginas;
interface USB 2.0; permitir compartilhamento por meio e rede
l0il00/100 ethemet; velocidade do processador: mínimo 600
MHz; visor: LCD, suportff frente e verso automático; o
produto deverá seÍ novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia: 12 meses. A proponente deverá
apresentar catálogo ou outrô documento comprobatório de
atendimento as especificações.

Marca Fabricante/Modelo :

(PANTUM/ BP5 r00DW)

r0,00 R$ 1.700-00

66

RAIMUNDO INDIO DO assinado de forma digitat por RA

BRASIL BANDEIRA DE MELO §:::.1?I*"'*
RAIMLINDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretaria Municipal de Saúde
Â.sinado de forma digital por

ELUAN tLunN ruNts,oosz:agoggo

FUNES:06573g90990 Dados:2024.0e.05 11:18:22
-03'00'

Representante legal do fornecedor
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sEc. MUN. DE SAÚDE - LICTTAçÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREÇO: 071t2024

aTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.074/2024

pREGÃo ELETRôNtco pARA REGtsrRo oE pREÇos sRp N" 003/2024

PROCESSO No 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até l2(doze) meses

{

:
-rQnlr*:--.---

I

ú

Aos 04 diâs do mês de Setembro de 2024. a PrefeirLra Müni.ipâi dê ltapêcurL-Miíim/MÀMA, inscritano CNPJ sob n.o 05.ô48.696,/0001 €0, com
sede na Praça Gomes dê Souza, S/N, Centro, ltapecuíu-Mirirn/MA, neste ato. represeniado por seu Secretá.io mu'licipal o Sr.-Raimundo
lndio do Brasil Bandeira de Melo. CPF n.ô 064."'."'-20, e em conformidadê com as atribuiçôes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei Fêdêral nõ 14,1331202l.. de 1ô de abril óe 2021 , Lei Complementar n" 123, de 14112120É ê do Dêcrêto Munici pal no
í612023, ê as dêmais normas legais coÍrelatas;

Ern Íace da classmcáção das propostas apresentadâs no Pregão Eletrônico para Registro de Pre@s N" 0032024, conforme Ata realizada em
homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contratação dos itêos a seguir êlencados, conforme especifica@s do Termo ds
ReÍerência, que passa a fazer parte integrante desta, lendo sido. os íeÍeridos píeços, oÍerecidos peh empresa S R DE SOUSA LOPES LTDA,
jnscíita no CNPJ sob o n" 25.057.844/0001 {8, com sede na Rua Jose Gonçalves, Nô 296 - Cento / CEP: 6t185-O00 - hapecuru MiÍim,
Maranhão, nestê âlo representada pela Sra. SILVIA ROBERTA DE SOUSA LOPES, portado(a) da Cédula de ldêntidade no O2143O0/.2OO21
SSP/MA ê CPF no 025.686.003 30, cuja proposta foi classificada êm primeiro lugar no cêrtâme.

cúusulA PRt EIRÂ- Do oBJETo
'1.1. Regist.o de preços para aqujsição de equipamônto médico assistêncial, dê âpoio, gerais, infraestrutura, informáticâ, malerial
permanênte e veículo de passeio - transpode de equipe para unidades básicâs dê saúde dê ltapecuru Mirim/ma,

1.2. O preÇo registrado, as especiÍicações do objelo, as quâhtidâdes mínimas e máximas de cada item, íomecedor(es) e as dsmais
condiçõês ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

S R DE SOUSA LOPES LÍDA
ESPECTFTCAÇ UNIDÂDE

DE
MEOIOA

QUANTIDAOE

R$ 1.94ú,00 R§ 19.400,0041

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Ar
Condicionado Split 12.000 BTUS, Írio
220V, lnverter

l\,{aÍca Fabricantê/Modelo
J nid

IOP

(coTA AMPLA CONCORR NCIA) - A. I

12

Condicionado Split 18.000 BTUS, frro.
220V, lnveder

30 00 RS 2.943.00

Marcê Fabricante/Modelo
AGRATTO/ INVERTER LCSl 8F-O2I

43

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Ar
Condicionado Split 18.000 BTUS, ÍÍio,
220V. lnveÍter

10.00 RS 2.990.00

Marca Fabricanle/Modelo
AGRAÍTO/ INVERTER LCS18F.O2I

Assinado elêtronicamentê por: Walderino Mendes da Siva - CPF. *".128.783:. em 05Í09120241714202 - lp com n.: 192.16g.0..198
Autênticação em: www.itapecurumirim-ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=g7g

(AGRATTO/
LCSÍí2F-02í

ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Cadeira de Rodas pata Obêso
Capacidade: de 160 kg a 199 kg; braços:
escâmoteávêl: pés: removível

Maíca Fabricante/Modelo:
(DELAMED/ D500)

2,C0 RS 2.190,00 RS 4.380,00

(coTA AMPLA CONCORR-NC|A) - Ar
Condicionado Split 12.000 BTUS. frio
220V, lnvêrter

Marca Fabricânte/Mod6lo:
(AGRATTO/ INVERTER TOP

30.00 RS 1.940.00

LCSTl2F

R$ 58.200.00

R$ 88.290,00

R§ 29.900.00

46

(COTA RESERVAOA ME,/EPP) - AÊ
Condicionado Piso-Teto 36.000 BTUS.
Frio, 220V, lnverter

U{rid. 5,00

Marcâ Fabricante/À,4odêlo:
PHTLCO/ PAC36000tFPt/S

RS 8.800.00 R$ 44.000,00

al j(ksi$i zd;920ê2db23-4êb5-td9c-33êáãsseôd

@a:d:l:liall

I

I u,io.

I

40 U nld

Unid.

Unid

I

I

I
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lmpressora Laser (comum) Especiíicação
mÍnima qlie esteja e.n l.1ha de prooLrçao
pelo fabricantê; impressora laser com
padaão de coÍ monocror.álrco; resoiuçáo
1200 x 1200 DPI; velocidade de 40
págrnâs por minulo 10 Íoímato A4
suportar tâmanho dê pâpêl a5, ã4 carta e
ofício; capâcldade de entrada mínimo 200
págiôas; ciclo mensal de 100.000 pág;nas;
inte.face USB 2.O: perm,tiÍ
compartilhamento por meio e redê
10/100,i í00 êthemet; velocidade do
procêssado.: minimo 600 MHz; visor:
LCD, suportar frentê e verso automát,co; o
produto dêverá ser novo, sern uso,
reÍorma oú recondicionamênto. Garantiâ:
12 meses. A proponênte deverá
apresentar catálogo ou outro documento
comprobatório de atendimento âs
especiÍicaçôes.

66 únid 10,00 R$ 1.700,00

MaÍca Fabricantê/Modelô
PANIUM/ BP5lOODW

RS 1.990.00

Assinâdo êletronicamente pori Walderino l/endes dê Silva - CPF: .'".128.783 i' e ffi OS|OS:2O24 17-.42.O2 - lp com n.: .192.168.0.198
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma_gov.brldiariooÍicial_php?id=g7g

62

Frêezêr horizontal - Capacidadê: mínimo
500 litros Nô dê portas: 02. Voltagêm:
220u unid

À,4arca Fabricante/Modelo:
ETROLU)í HOR H55O

1.00 R$ 3.900,00 R$ 3.rioo,gs

64

Gêladêirâ/Rêfrigerâdor - capacidâde total:
300 likos, Tipo de Degelo: Frost Free. No

de Portas: 01. Voltagêm: 220V
Marca Fabricante/Modêlo:
CONSUU CR836A8

RS 2.300,00 R$ 4.600,00

R$ 17.000,00

Lixeira retangulâr com pedal, mateaial de
coníecÉo: polipropileno de alta qualidade
na cor branca, capacidadê em volume: 50
litros 120,C0 RS 306.0072

lúarcâ Fabricantê/À,,1odelo
TIMIU 52801

RS 36.720 00

Mesa para impaessora eskutura: aço ou
Íeúo pintado, tampo: madeiaa ou mdp ou
mdf, dimênsôes mínimas: mínimo dê
50x40x7ocm. R$ í44,00

PARNAIBA INDl MI\,4F _ 01

RS 5.760,00

Projelor Multimídia (Datashow)
Espêciícaçáo mínimâ: Deve êstêr em
linha de produção pelo fabricánte, deve
possuir têcnologia LCD ou DLP ,
Resoluçãô mínimâ hativa de 1920 x
1o8o;Contraste mínimo dê 10000:1 Deve
possuia , no mÍnimo, os seguintes tipos dê
conexão: 01 (uma) VGA ,01 (uma) HDMI:
01 entrada USB- Luminosidâde mínima de
3000 lumens; AIto-tulante integrado no
projêtor: Alimêntáção êutomática
1O0-12AV, 22A-24AV: Controlê remoto;
cabo de alimenlação: Cabo VGA| Manual
do usuário: O equipamento deverá ser
novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento

1.00 RS 1.990,00

l\rarca Fabricânte/Modeloi
(GOLDENTEC/ 5000LUt\,tENS)

Suporte pedestal com rodízios para tvs de
32 a 70, e,om bandeia. materiâa: aço
carbono, trava de fixação dos rodízios:
possui, passagem de Íio: possut,
regulagem de allurê: possut. d.stáncia
mínima do eixo ao chão: 1.50m, peso
suportadoi 30k9.

Unid 5,00 R$ 650,0083

Mârca Fabricantê/Modelo
NB/ SUPORTE 45

R$ 3.250,00

Eá#EIffi
EHHJ

Unid.

Unid. I 40,00

Unid.

J

I

Unid.

I

I

I

Marcâ Fabricante/Modê{o:

81
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Suportê pêdestal com rodízios pa.a tvs dê
32 a 70, sêm bandeja. material: aço
caÍboro, travâ de fixação dos rodízios:
possu,, pâssagem dc fo: possrl
.egulagerr de a,tura' possur, distânc.a
mínima do e,xo ao chão: 1,50m, pode ser
utilizâdo na vertical e horizontal, peso
supoÍtado:30k9-

Unid84

I lúarca Fabricantê/À/odêlo
{SUPER AÇO/ PED-053)

25.00 R$ 650,00

Ji
I

R$ 16. 00

a'*6t
? c1q\

Teievisor Smârt TV 43 polegadas,
Têcnologia da Tela: LED, WiFi DualBand
integrado: possui, Resolúçâc: 4K - 3840 x
2160, Bluetooti, : Possui. Conexão:
Enkada LAN, HDMI, LJSB. Taxa de
atuâiizâção: 60H2, tecnologiê HDRI
possLri. Potência de áudio total (RMS):
minimo 19W

Unid 2C,00 R$ 1.690.00B8

Marcâ Fâbricantê/Modelo: (PHILCO/
Pry43G7OR2CSGBL 4K LED)

R$ 33.800,00

Televisor Smart TV 50 polegadas,
Têcnologia da Telai LED, WiFi Dual Bând
integrado: possui, Rêsoluçãoi 4K - 3840 x
21ô0, Bluêtooth: Possui, Conexáo:
Entrâda LAN, HD[rl, USB- Taxâ dê
atualização: 60H2, têcnologlâ HDR:
possui, Potência de áudio total (RMS):
minimo'í9W

Mâíca Fabricante/Modêlo: (PHILCO/TV

5,00

)FTV 5OMSGAGCMBL 4K LED

RS 2.200,00 R$ 11.000,00

sc

Televisor Smâ.t TV 55 polegadês,
Têcnología da Tela: LED, WiFi Dual Band
inlêgrado: possui, Rêsolúção: 4K - 3840 x
2160, Bluetoothi Possui. Conexáo:
Entrada LAN, HDMI, USB. Taxa de
alua,ização: 60H2, tecnologia HDR:
possui, Potêhcia de áudio total (RMS):
mÍnimo 19W

Unid 5.00 RS 2.595 00

Pry 55GTEAGCPBL 4K
Mâ.ca Fab.icante/Àrodêlo: (PHILCO/ TV

R$ 12.975,00

VALOR TOTAL R$ 391.415.00

1 3, A existência de preços registrados não obaiga a Administraçáo a Íirmar as contratâções que dêles poderão âdvir, facultando-se â
realização de licitaçáo espêcíficâ para a contrâtação pretendida, sendo assêgurâda ao beneficiário do Registro a prêferência de fomecimento
êm igualdade de condiÉes.
i.4. A hâbililação dos lidtantes que comporão o cadastro de aêserva somente será eletuada quando houver necessidade de contratâçã o
dos licitântes remanescentes, nas seguintês hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vêncêdor náo ass,nar a âta de regisiro dê preços, no prâzo e nâs cohd;ções estabêlecidos no edital; ê1.4.2 Ouando houver o cancelamênto do regisao do licitante ou do registro dê p.eços nas hipótêses previstas na clausula quinta.
1.4.3 O preço registrado com indjcaçáo dos licitantes e fornecedores seÍá divulgado no PNCP e ficáíá disponibilizado durante a

vigência da ata de regislro de preços.
1.4.4 Após a homologaçáo da licitação, o licitante mais bem classiÍlcâdo ou o Íornecedor, no caso da contratação diÍetâ, será

convocado para assihar a ata de rêgistro de preços, no prãzo e nas condiçôes êstãbelecidos no êditâl de licitação, sob pena d e
decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n. 14.'133. de 202,1.

1.4.5 O prâzo dê convocação poderá ser prorrogado , (uma) vez, por iguâl período, mediantê so,icitaÉo do licitânte ou ÍoÍnecêdor
convocado, desde que âpresentada dentro do prazo, devidâmêntê justificada. e que a ju$mcâtiva sejâ âceitâ pela Administraç ão.':.4.6 A ata de regisao de preços será assinada por meio Ce assinatlrra digilal e disponibilizâda no Sistêma de Registro de prêçDs.

1.4.7 Quando o convocado não assinêr â ata Ce.egistro dê preços no prazo e nas condiçôes estabêlêcidos no;dital ou no aviso de
contratação, e ôbservado o dispostô no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licilantes, aceitâr a contrataçâo nos termos do item anteÍior, a AdministraÉo, observados o valor
êstimado e sua eventuâl atualização nos têrmos do edilal, podêrá:

1.4.9 Convocar para nêgociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços forâm registrados sem reduçâo,
observada a ordem de classiÍlcação, com vistas à obtênçáo de preço mêlhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; oú

1.4.10 Adjudicar ê ÍiÍmar o contrâto nas condjçôes ofêrtadas pelos licitantes ou Íomecedores remanescentês, aiêndida a ordem
classificatória, quando Írustrada a negociâçáo de melhor condição.

'1.4.11 A existência de preços regist.ados implicârá compromisso de Íornecimento nas condições estabêlêcidas, mes não obrigará a
Administraçáo a contÍâtar. facultada a rêalizaÉo dê licitação especÍÍica para a âquisição pretendida, desde que devida-mente
justiÍlcada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E D PART ICIPANTES

2.1.O órgão gêÍênciador é a Sêcretaria Municipal dê Secrelaria Municipal de Saúde.
2.2.Durantê a vigência dâ atâ, os órgãos e âs e.tidades da Administraçáo Pública múnicipal que não participaram do procedimento d

poderão aderir à ala dê êgistro de preços nâ condição dê não partjcipantes, obsêNados os seguintês requisitos:
2.1 Aprêsentação de justiÍicativa da vantagem da âdesáo, inciusivê em situações de provável desabastecimento

desconúnuidadê dê sêrviço público;

ê IRP

OU
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2.2 Demonstração de que os valores registrados estâo compaliveis com os valores praticâdos pêlo mercádo na forma ai. 23 da
Lei no '14.133, de 2021; e

2.3 Consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da êntadac,e gêrenciâdora e do fomecedoÍ. i -,, O Q 0 t ,

2.4 A autoÍizâção do órgão ou êntidade gerenciadora apenas será .eâlizâda após a aceitação da adesão pelo íomeceàor. * )-!)) I
2.3.O órgão ou entidade gerenciadora podêrá íejeitar adesóes câso elas possam acarretar prêjuÍzo à execução de seus póprios cont ÍgFn /

ou à sua capãcidadê dê gerênciamento- \ vel
2.4.4ús a autorizaÉo do órgão ou dâ entidade gercnciadora, o órgão ou entidâdê nâo participante deveÍá êfetivar a aquiàiçêg:Lê /

confataÉo solicitada êm até novenla diâs, observado o pÍâzo dê vigênciâ dã atâ.
2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetivação da contrataÉo, poderá ser pronogado excepcionaknente, median tê

solicitação do ór9ão ou da ênüdadê nâo participante ac€ita pêlo órgão ou pêla êntidade gerenciadora. dasde que respeitado o limite
temporal de vigência dâ âta de rêgisfo de preços.

2.6. O órgão ou a eniidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de náo particip ante, parâ
aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo rêgistrado, observados os rêquisitos do item

2.7.Dos limites para as âdêsões:
2.7.1. As aquisjçóes oú conhataçôes adicionais nào podêÍão exceder, por órgão ou entidade, a cinquênta por cento dos

quanlilativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gêrênciador e para os
parlicipantes.

2.7.2. O quantitalivo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanlitalivo dê cada itêm rêgistrado
ôa ata de regislro de preços para o geÍenciador ê os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que âderirem à âta de íegistro dê preÇos.

2.7.3. É vêdâdo êÍetuar acréscimos nos quantilativos Íixados na ata de registro de pÍeços.

CúUSULA TERCEIRÁ . DÀ VIGÊ DA ATA DE REGISTRO DÊ PRÊCOS
3.1. O prazo de vigênciâ da ata de íegistro de preços seÉ de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, poí agual período, desde qu e demonstrada
a vantajosidade do preço, comparado ao preço praücêdo pelo mêrcâdo, o quê será âlestado medianle pesquisa de preços atualiza da, na
forma do aí. 23 da Lei Federal n' 14.133/202í e conÍorme o Decreto Municioal n' 16/2023.
3.2. O contrato que dêcorrer de ata de íegistro de preços possuirá vigência de acordo com as disprosições nela contidas ê êm o bservância
âos arts. '105 a 114 da Lei Federâl no 14.133/2021, consoante disposto na minula anexa ao correspondente edital.

CúUsU
4.1 vedado eÍetua. acréscimos nos quantitativos Íkados pela ala de rêgistro dê preços, salvo, justiÍicadamente, nos câsos previstos no
at1,124 , da lei nô 14.133121 .

42. As quantidâdes prêvistias para os itens com preços registrados nas atas de .egistro de pÍeços poderão seí.emanejadas pel o órgão ou
entidade gerenciâdora ênbe os órgãos ou âs entadades participantes e não pa.ticipantês do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podêrá ser feito:
4.4. De órgáo ou entidade participante para órgão ou êntidade pârticipântê;
4.5. Oê ór9áo ou entidade participântê para órgão ou ôntidade não participânte.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidâdes que pretende contratâr seíá @ísiderado participantê para eÍeito do
remanejamento.
4.7. Na hipótêse de rehanejamênto de órgáo ou entidade participânte para órgão ou entidade nâo participante, serão observados os limitês
previstos no art- 32 do Decreto no 1i-462, de 2023.
4.8. Competúá ao órgáo orj à entidade gerenciâdoía autorrzar o .emanejamento solicilado, com a redução do quantitativo inicia lmênte
informado pêlo órgão ou pela entidade pa.ticipante, dêsde que haja prévia anuéncia do órgão ou da entidade quê soÍrêr redução dos
quantitãtivos intormados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre óÍgãos ou entidades dos Estados, do Dishito FedeÍal ou de Municípios distintos, c abeÉ ao
lomecedor beneficiário da atâ de registro Ce preços. observâdas as condições nêla estabelecidas, oplar peia acê,tação ou náo do
Íornecimento decorrente do remanejamênto dos itens.
4.10. Na hipótesê da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciâdora, dos quanütativos d os
participantes da compía cenhâlizàda, nos têrmos cjo item 4.6. a dislribuiÇão das quantidades para a execução descentraljzâda será por meio
do rêmanejamento.

CúUSULA QUINTA. Do cANCELAMENTo Do REGISTRo
5.1 .O pre§tador terá o seu rêgislro cancelado por despacho do órgão gerehciador, assegurado o contraditório e a ampla defesã em processo
administrativo específico, quândo:
a) Não cumpdr as condiçóês da Ata de Registro de Preços (Anâlisado caso at avés de Processo Administralivo Espêcial);
b) Soírer sanção prêvista nos incisos lllou lV do cãpút do art. 156daLêin.14_133y21.
c) Caso íortuito ou ÍoÍça mâior, que prejudiquê o cumprimento da âlâ, devidamente comp.ovados e justificados e comprovâdos os Ía tos;d) Por razões dê interesse público.

Í RO DE PRE

R
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6.1 . O licitante vencedor será mnvocado pârâ essinar â Ata de RegistÍo de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento eq uivalente,
dentÍo do prazo dê 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decâiÍ o direito à contrâtâção, sem prejuízo das sanções preüstas no E dital.
6.2. O praz! de vigênciâ da Ata de Registro de Preço, será pelo período de O1(um) ano e poderá ser proriogado por iguâl pério do, desde que
comprovado o p.eço vantajoso (Art. 84, Lei '14.13312021).

6.3. Sêrá fâcultado à Administração, quando o convocâdo não assjnar a ARP ou náo aceitâr ou nâo retirar o instrumento equival enlê no
prazo e na§ condiçôes êstâbelecidas no Edital, convocêr os licitantes rêmanescentes, na ordem dê classiíicação, para a cêlêbr açáo da Ata
nas condiç€es oíertadas pêlôs licitantês remanescentes, quando Írustrada a negociaçâo dê melhor condição.
6.4. Deconido o prazo de validadê da pÍopostâ indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação paÍa a contratação, ficarão os licitantes
libeíados dos compromissos assumidos.
6.5. A _recusa injustiÍicáda do adjudicatár,o em êssinar a ARP or.r em aceitar ou retirar o instrumento equivalentê no prazo est abelecido pela
AdministraÉo carãctêrizárá o dêscumprimento total da obrigaçáo âssumida e o sujêltará às penalidades legalmente êstabelecida s, previstas
no edital, e à imediata peÍda da gârantia de proposta em favor do órgâo ljcitante.

CLAUSULA S IMA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o Íomecedor terá vigência até 3'1 de Dezembro do exercício do respectivo crédito orçamêntário, a contar da sua
assinatura.

CúUSULA oITAVA - DO PRECO
8.í, Durantê a vigênciâ desta âtâ, os preços sêráo íixos ê ineajustávêjs, âssegurado o dirêito ao equilíbrio econômico -fnanceiro, nos casos e
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9.'1. As obrigaçôes do contíatante_ e da conüâtâdâ sáo âquêlas prcvistas, rêspectivamente. nas Seçóes'DAS
CONTRATANTE" e "DAS oBRIGAÇOES DA CONTRAÍADA" do Termo de ReÍerêncía, Anêxo I do Edital.

\ .iÉa\ ----{J,,osnrdAçQse 9e

condiçpes previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cáda contÍato, os preçps serão realustados na sua forma

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAcoES DA coNTRA-fAN-iE E DA CoNTRATADA
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cúusuLA DÉcrMA . Do RECEBTNTENTo E CRITERIo DE ACEITACÁo DO OBJETO

12.1. A fiscalização da contrataçáo será exercida Flor um represenlante da Administrâção, âo qual competirá dirimit âs dúvidas que
surgirem no curso da execuÉo do contrato, e dê tudo dará ciência à Adminislraçâo.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registÍo póprio lodas as oconências relacionadas com a exêcução do contrâto, indicãndo dia, mês e
ano, bem como o nome dos íuncionários eventualmenle envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização dâs fâhâs ou defeitos
observados e êncaminhando os apoatamentos à autoridadê competente para as providências cabíveis.

12.3. O .ecebimento dos objêtos assim como sua fiscalizaçâo dêveráo seguir o exigido no Termo de ReÍerência da(s) Secretariâ(s)
Requisitanle(s) constante do Anêxo I do edatal.

CúUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA . DAS INFRACÓES E DAS sANcÓES AoMINISTRATIVAS
13.1. O licitantê ou o contratado será Íesponsabilizado administrativamênte pelas seguintes infraçôes:
a) dar causa à inexecuÉo paÍcial do contrato;
c) dar causa à inexecução paícial do contrâto quê causê g.ave daflo à AdministraÉo, âo funcionamenlo dos seNiços públicos ou ao interesse

c) dar causa à inexecuçáo total do conrato;
d) deixar de entregar a documenlação exigida parâ o ce.lame;
e) não mante. a proposta, salvo em deconêncaa de fato supeíveniente devidamente justificado;
0 nâo celebrâí o contrâto ou náo êntrêgâr a documentâçâo êxigidâ para a contrataÇão, quândo
convocado dentro do prazo de validade de sua pÍopostâ;
g) ensejar o rêtardamento da êxêcuçáo ou da antrêga do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o cêrtâme ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a ex ecução do
contrato;
i) traudar a licitaçâo ou praticâr ato fraudulento na êxecução do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou @mêterftaude de qualquer natureza;
l) praticãr atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;
m) praticôr ato lesivo previsto no ad. 5o da Le, n. í2.846, de 1o de agosto de 20'13.
í3.2 Seíão âplicâdas ao responsávêl pelas inÍraçôes administrátrvâs previstas no iem 13-í as sêguinles sançôes:
ê) advertência;
b) ulta de no minimo 0,5% (cinco décimos poí cento) e máximo de 30% (tinta por cento) do valor do objeto licitado ou contral ado;
c) impedimento de l,citar e contratiar, no ámbito da Administração Pública direta e indiretâ do óÍgão licitante, pelo prâzo má ximo dê 3 (três)
anos.
d) declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar no âmbito da Admínistração Pública direta e indiretâ de todos os ente s federâtivos, pelo
prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) ânos.
13.3 As sançõês pÍevistas nas alineas "a", "c" e "d" do item 13.2. da presente Ala poderão sêr aplicadas cumulativamêntê com a pÍevista na
alínea 'b" do íhesmo item.
13.4 A aplicaÉo de mutta dê mora náo impedirá quê a Administração a convertâ êm compensatória ê promova a extinção unilâtera ldo
contrato com a aplicêção cumulada de outras sânçôes, conÍormê previsto no item 13.2 da presênte Ata.
13.5 Se a multâ âplicada e âs indenizações cabí,reis íoaêm supeÍiores ao valo. de pagamenlo eventualmentê devido pela Administ ÍaÉo ao

L _ conkatado. além da perda desse valoi, a diferença será descontada da garaitia prêstâda ou sená cobrada judicialmente.v ',3 6 A aplicáção oâs sanções previstas no item 13.2. Cesta Ata nâô e-xclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação intêg raldo dano
causado à Administraçao Pública.
i3.7 Na aplicação da san€o previstia no item 13.2, alínea "b". da pÍesente Ata sêrá Íacultada a defesa do interessado no praz o de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 PaÍâ aplicâçáo das sançôês previstas nas alíneas "C e'd" do item '13.2 da presentê Ata o licitante ou o contratado seÉ intimadô para, no
prâzo dô '15 (quinze)dias úteis, clntado da data dê intimaÉo, apresentar deíesa esc.ita e especificár âs provâs que prêtenda produzir.
13.9 Na hipótêse dê deferimento de pedido de produçao dê novas provas ou de juntada dê pÍovas julgadas indispensáveis pela co missão, o
licitante ou o cont.alado podeíá apresentar alegaçóes finais no prazo de '15 (quinzê) diâs útêis, contado da data da intimaçáo
13.10 Serão indefe.idas pela comissáo, mediantê decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desne@ssárias, prolela tórias ou
inlempeslivas.
'13.11 A personâlidade jurídicá poderá ser desconsideradâ sêmpre que ulilizada com âbuso do direito para facilitaí, encobrir o u dissimular a
práticâ dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para paovocar confusâo patrimonial, ê, nesse caso. todos os eÍeilos das sanç õês aplicadas à
pessoa juíÍdica serão êstendidos aos seus administÍâdores e sócios
com poderes de administraçáo, á pessoa iuridica sucessorâ ou a empresâ do mesmo ramo com relaÉo dê c{liga€o ou controle, de íato ou
de diíeito, com o sâncionado, obseNados, êm todos os casos, o contraditório. a ampla deÍesâ e â obrigaloriêdade de análise j urídicâ prévia.
13.12 É admitidâ a reabilitação do licitante ou contratâdo perante a própria auto.idâáe que aplicou a pe-nalidade, exigidos, c umulativamente:
a) repaíação integraldo dano câusado à Administrâção Púbtica:
b) pagamento dâ muttâ;
ci transcurso do prazo mínimo de 1 (um) âno da aplicação dâ penalidade, no caso dê impedimento dê licitrar e contratar, o! de 3 (tés) anos da
aplicação dâ pehalidade, no caso de declaraçào de inidonêidâde;
d) cumprimento das condiçôes de reabilitaçáo deíinidas no ato punitivo:
e) aúlise juíidica prévia, com posicionamento conclusivo quânio ao cumprimenlo clos requisitos deÍinidos neste artigo-
13.13 A sânçâo pelas inÍraçôes previstas nas alíneas "h" ê "m" do item 13.2 da presentê Ata, como condição d;rêabilitação do licitânte ou
contratado, a implantação ou âperÍeiçoamento de programa de integridade pelo rêsponsável.
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10.1. O receblmento e o critério de aceitaçào do oblêto dar-se-á conforme consta oo Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

cúusulA pÉctMA PR|METRA . Do PAGAMENTo

11.1. O pagamento dar-sê-á na Íoma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMFNTO' do anexo I do Edital.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - Do coNTRoLE pA ExEcucÃo po coNTRATo



CúUSULA oÉcIMA oUARTÂ - DAs D ISPOSICÕES GERAIS
14.1 lntegÍam este documênto, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024, TeÍmo de RêÍerência e a
proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou sup ressões que
se fizerem necessários, por conveniência da Adminislrâção, dentro do limite permitido pelo a,tigo í25 dâ Lei n' 14.'13312021, sobre o vâlor
inicial atualizado do contâtado.
14-3 O foro pâra dirimir quêstóes Íelativas a presente Ata será o dâ cidadê de irápêcuru-l\ririm/i.44. comexclusáo de qualquêr outro, por mais
privilegiado quê seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Sêtembro de 2024

RAII\,4UNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE I\,IELO
Sêcrêtárlo l\y'unicipal de Saúde

Rêpresentantê da Empresa

aTA OE REGTSTRO DE PREçOS 074i2024
Cadastro Reserva

Seguindo a odem de classificação, segue relação de Íomecedores que âceitâ.am cotar os jtens com preços iguais ao adjudicatá rio
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lmpressorâ Laser (comum) Espêcificâção mínimar que estêja êm linhâ de
produÉo pelo fabricante; impressora lâsêr com pâd.ão de cor
monocromático; rêsoluçáo 1200 x'1200 DPI; velocidade de 40 páginâs por
minuto no formato A4 ; suportar tamânho de papel a5, â4 cartâ e ofício;
capâcidade de entÍada mínimo 200 páginâs; ciclô mehsal de 100.000
páginas; interface USB 2.0; perrnitir compartilhamento por meio e rede
10/100/100 ethêmet; velocidade do processador: mÍnimo 600 MHz; visor:
LCD, suportar Írente e verso automáticu o produto deverá ser novo, sem
uso, Íeforma ou recondicionamento. Garântia: 12 meses. A proponente
deverá apaesêntar catáiogo ou outro documento compÍobatório de
alendimento as espêciÍicâções.

Marca Fâbricanle/Modelo
PANTUI\,4/ BP5,I OODW

UNID

66

RA'MUNDO iNDIO DO BRASJL BANDEIRA DE MELO
Secrêtâria Municipal de Saúde

Representantê legal do fornecedor
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Iter. Especifi€çãc Ouantidadê
e

:Unidad
unitário

10,00 R$ 1.700,00
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pREFETÍuiÂ MUNrcrpAL DE coNcEtçÃo 0o l-AGo-Àçu

^v§o 
Da ucÍÍ ç^o

PiÉ6Ào EL[ÍnôNrco xe /2024

O MunirÍpio de Co.cêiçào do Lãgo Açu t@a públi@ lacltôção na oodãlidàde
?nEcÂo ElgIRÓNrco n 072024. PG.s adminisrariw ír ou90a/2024: obi.ro: MENoR
PREçO POR LI:, têIdo po. otjeto, reginrc de prêços pàrà dênt!ãl o! fulu.a @nlEtação de
emp.ês 9{a aquiriÉo d€ ôátêíâir^qu,pàtuntôdíroüiliáíor ê outrr, pàã àt6dêr .t
i€c€§ridads & S..íst.riâ Municipal & Eduôíãô- Dâtâ dà aàênur.: drâ 24.le !êtêmbro de
1024 às 16:mhs. O edkel estaá à dispôsiÉo d6 iôtdêsÉrlos poÍ meiô do fi,o êletóni.ór
*w.li.itàgl)fum3.com.br, ê tmpt:/ 6ôspâeftir..on.êi6.dolagGcu.ma-sov.b.llicir2c.et

Co.@iÉo dó Ligo ÂglMA, 3 dê jsn|ó de 202.1
8ÁIMUNOO AENEDITO PÉREIRA

Á€enre de Contraração

PREFEITURA IVIUNICIPAt DE IMPERATRIZ

iESUTTAOO DE ,,UIGÂMENTO
Pi€GÀo ÊLÉÍRô ro N. 1/2024 - cPL

,''*
se§rnbío dê

oEr

2024

).

Ns 173, sefã-íeira, 6 de

lgê.êfi.iária da Âtal, no v.loÍ globâl dê RS 2s1.951,24 ldurêntor e

CHRIírÀr'rE aaÂÀrAilots S|wA
À€ent€ de aoôt.at.Êo

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ IÍAPECURU.MIRIM

dÍa Íot DE REGlsTm DE aIEç6

Atã d€ Registro de ?í.r4s nr 05-712024, diurdá do Preglo Eletóni.o .' 63/2024.
OBj€ÍOi ieginrô dê píêçôt pârâ âquisição de eqlipanento médi.o as5inercial, de apoio,
8êr àis. ,.iràêrurqÉ nÍoãáti.â. mdteriál permânentê e vé..uro dê pàr,po [àn\po4e
dê êqJrpe pà,à uôidàoês básr(.s de sude dê rtdpêcuru Mkim/Fà. vr6É'{u!. r,? í€Gr
DAÍA D! Â55|NÂTIJRÁ: 04/09/2024. PARIE' SlGNAiÁRrAs: Municipi. de lr.pêcúru
Mtrió/MÀ ãrBér dâ S€setã à Mrnicipar dê sãúdê {ôrgãô Geíén.iâdo4 e a eoÊeq À
A 2 SAt DÊ coMaRclo OE PROoUÍO5 MEOICOS E HOSPÍÍA!ÂREs UDA (B€nefEiá.É da Arà),
iísita no CNPI: 17.218355/0@1-42, no valor glrb.l dê fiS a.508,09 (ofo mil qui.hêntú
e oho eair e ô@ ênta!os), páÍâ G itên§r 15, 16, 17, $, 19. 20, 21 36 ê ,15.

Àte dê Rê€iím êê aí.ÍF6 nr O5al2O21, diu.da do prcaão ElêtÍôni@ n' mt/2024
OBJaIO: RêEimo de prêçor pãrà aqursiçã. dê equipãn.nto médico asasteeiâ|. .ie ãeôio,
têrâir, inírãgtmua. rhíormár(à. màteiàl!.rur.nte ê vêi.u,o de pàreio.tEnspinÉ
dê êqu'p? páíà unrdàdes b.5i@r dê eude tl€ rtàp«Lru Mtrrm/ru. vrciiroA: 17 m4és
0ATA 0Í À9SIirÂTUÂÁ: 04/09/2024. PAIILS SGí\ATÀÂ,Âs. Munr.eú de lláp+cuÍu
Mirim/MA, atÉÉs da sêÍetâriâ Municipal rle saúde IÔ,gáo Gerên.iádo.) e ã ê6prêrà
aMÉNÀ CLrMÁTrzÀaÀO LÍDÀ, inscÍia no CNpl sob ô ne 46.368 167/0001-63 {gêrcnciáriá
da Ata), .o Élor Êlobal dê RS 116911,09 kênt. ê der.$eis ôil .ovecênr.s ê.&e feêi5
e cin.o celtalos), pãra os ilene: 45

Ale de R€sstrô de píelos nr 06V2024, onún.jà .o P.egão atêÍó.!.r n" ôc3l:J24
OêlEÍo: RaAiíro d€ pÍeçot pa.ô aquisição dê €qlipzn.nro medi.o asrlstên.iêi, .e âpoio,
Éer.i3, 'íkáêí,uruG, 

híohâticá, Grsiá,pehé^ênre ê vêi.u,o de oas,o - r6nsp.r'lê
dê eurpê pàrá unrdàd.t bârrcás de sLdê d€ itap..Lr! M Íimlôa. vtctÀ(tA. t2 mêles
5ATÀ Dt AStNATUiÀ: 04/09/2024. PÁÂTES S,GNATÁnIÁ5 Mu.Eipo de [,p..uru
^rjrihlMA, 

at aér dá sê.ret.ria Muiicpãl de 5.úd€ (Ôígão GêÉrclador) e . €óprêsà SÍ
COMtiCTO rrrIIErrcEUrE LIDA, insúira íô cNPr $b o ne 45.329.3120001 a1 (aêneri.iáíiâ
Ca AÉ), no vãloí sloh.l dê RS RS 42.487,80 iq6rêntà ê dois mil quatrÉêntG ê citénta e
eete reâ,r e ote.t .e.tâ!ot), pàÍà 6 itens: 44 ê 91-

Ata de Registro dé Frêçor ne 062/2024 oriuídã do Prc6ão tl.irónico n' OO3/2024
OEltTO: Rêgistro de prêços pa.a aqúi§Éo dê êquip:ôênto médico â§sistênciar- de ápoio.
8ê'ait,.nfràeírúu'à. níoftálrcâ, mâteflal permàn.nrê ê v.i.ulo rle pâ(*ro - rrânrpoÍe
dê equipe pêr. unidàdB b&ic.t de sau& oe tôp*1tu Mr'o/m.. vtctilclÀ: r, mÊset
oaTÁ Dt assrNÁTuRÁ 0rr/09/20?á. pÀRÍú src Â'rÁRrAs Mun,cigiô óe lrdpâuÍJ
vú,/Vê, áú4ô d, SRÍetãria HJn(plt dF !údr {Ór.ào Cee4íadod e ' eír.es
aOnCsMA coMERclO DÉ EQUIPAMENTOS E SilPSrM€NÍOs alDÂ, hrrità no CNP] scb o
le 6.95r.049/0@1-31 iBênêÍlciárjâ da 

^ta), 
É vãror grobel .te ÂS 26-500,00 tülte ê *i5

nil ê quinhstc rca&}, parã os it.ns: 68 e 59

Atâ de Regjst o óe Prcço' ^, ú412024, orioda do prêgào Elêtôni.o n' m3/2o24.
O8lErO: Rêgistro dê p.eços p.râ aqúirição de .qúipàmenro médico a$idê.ciat, de âpôio,
eêÍart .n6àêí1nuE, híormati.a. máréÍiàl pcnàn.ntê e vêícuto de pâsêio úà$p.nê
dê êqurpê pàrà unr.,àdêe bár(ât dê súdê de kárêcuÍu Mrim/ma vrciNcrÁ. 17 reses
0ATA DE ÀtsrÀIATURA: 04/09/202. PÀRlú s,GNÁIÁRlaS Mun,üp,o dp [ápe'LÍu
Mún/MÁ, atÉ'r.r oà S..,etáÍi. Mu.,.,prt de $údê lÔÍgão 6êrênuàJor) e d enpê!
ÊXPÁNsÀO COMERC,O LÍDÀ, ir<rt. nô cNPl eb o r!:1.504,008/0001-19 {Beneficiáriâ da
Átâ), io vãlor glob de nS 68,522,00 i*§nt e o:to hil quinhentos e vite ê d.ir reàis),
,àra os itens: 11, 21, 24. 16. 28- 32 ê 52.

Átâ dê Regi5tío de Preç6 Àr 069/2024, ariundà éo P..gão Etêrró.i.o n' m3/r024
CB]ÊÍO: RêCiírc .íê rrelos paE aquiição dê àuioâ ênto úédico .rtiste..iar, cê ôâúio.
6eÍaÊ, inia*t.urura, iníormáticâ, rat€riar pemaneitÊ e veicuro de pà5*io , rranjpcriê
dê êquipe pnr. unidãdês bi:Éi@! dê *úd€ de !.are.Lr! M,.imlm:. vtcÉN.lAi iz ô3ee!
caÍÀ ft Âss NÁÍlrRÁ. 0al09/202{. pÁRt,s sctraTÁRtat Mur(,p,: re r:,pê lrJ
tlnim/MA, ât.&és da Sê.ret riâ Moni.pai dê Saüdê lórgâo 6êr.nciado.) e . eipíes. F
M. AaftEU CoMERCIÂL ITDA, inrcrtâ ío c PJ eb ô ne 29,831.760/0m1-t2 (B€net.iá.ia d!
Áta), .o valor êlôbál de RS 78,690,@ lsêtênrá ê o,tó ôil seiscenros ê noventa rêai5), pá,à
6 hên.: :O, 5! 74 e 77-

Ata de Rêsistn de PíeÇ6.r 066/2014,.nu.dã do P.egão Et€t ônih n'003/?02ê.
OBJITO. qêeisro dê ,.eçoí íÉrâ âquir4ão dê êquipáôenlô médiro âssirteEiêt, óê apoio,
8êÍãn, .rríaest úuc. j.loíôátio, m.têíàl pÊm.nénlê ê Éi.ulo de p.r*6 . nà.\poíe
dê equrÊe ocE undád8 bárEer dê sànde de n p«utu M'dm/ma. vÉÊNcrÁi lr Feses
iÁTÁ Dr À1srNAruRÀ.04/09/!024. pÂmrs stcrJÁr/inÁS: Muniopio dê trárfluru
Vtr,F/MÀ, atÉrB de S«.êt nâ Munkjoal d" Saude tOíEào oêrêmuddl ê ã rmE.e$
MP€R|O EMPRTENOIMENTOS tÍOÂ, iisftã m CNPI eb o nr 04.966.a53,/mo1,33
iB€íêiciáia d2 At ), no v.loÍ Slobal dé nS 174.920,00 (.eôro e rête.ra e qoarío mil
flrye@ntG e ú.rê rêãis), peÍa os itênti 24, s3 Ê 57

Atâ dê RêgisrÍo dê Prêços no 06112014, cíiunda do P.êgao ÉlêÍôni.o n. OJI/2024
OEIE O: Rêgiíro dê pr.ços pâra âqúisição dê eqúipámenro médico artisre..iãt, de âpojo,
gerà':, 

'nÍã.§rnnurô, 
rníormáte, hâteiEl p.mâoênte ê vêi(ulo dê pas,o ÍãnsDortê

de equiDe paÉ uíidàder bá!icâ3 dê raúde de rràDê.uru Múim/hã. V|6ÊNOA: 12 d€sê..
0ATA Dt ÀlslNÁIURÂ: @l/09/2024. PÁatLs sGrrÁTÁxÁS. Muni(.p6 de hápê.uÍu

no€el,os e r.queitã e um ãa.s e v,nre e quarro ceniavosl Ê.,â 
\mt 

llii$
Âtà dê ÂêEirko de Pre(os.e 68/2024, oÍiundà dô Prê8ào tlêtrônrÀ n" m3/r024.
OBJETO' Âeg,sl.o dé prêços pàrã á4uúção de êqúrpàmêôto óed,co arsúlenà{. de arOo. -tê,àú, trlrà€sltuturà, lnÍorôáriê, h.rp .l permán.nt. e Ei(ulo o. pà$eú - hhrFii€-
de eqú'pe paâ rndàdêt biticat & eúde de ltape(uru Minm/ma. VrGErr(lÁ. 12 me'
DAIA Ot Á!5INÀÍURÁ. 04109/2024 PARTLS SIGI{ÂTÁRIAS' Muni.ipio dê ,t4EUru
Mnim/MA, ar@ê! dã s.<Étariâ Muni.ip.l de 9údê íOrgào 6écícÉdoÍ) e a emple i M
BARROS NEÍO, in$r'ta .o CNP, sob o ns 63.574 875/m0l.U {Bênêfidáda da Ará}, m v.lor
gioàll de RS 23197,00 {vi.te ê Íés mil .erúo e mvênta e !€te .eâis}, Oâá a irêís: 5t
58 ê 85.

Ata dê ReB,stÍo dê Pr<G nr 069/2024, ôriu.de do Prêgão Elêtrônico n' m3/2024
OUÊIO: Rêgisúô dê p.eços p.râ âquirção de equipâ,nêíto m&ico â5iirtencBl, dê apoio,
t.ra'r, hírêêsrtuturà, iníorháü(a, material p€máEnle e Ei<ulo d. pasêio.tr.nsportê
de equ'pe pa6 unrdadêr básicâr de súdé de ltap*Jru Múim/mà. VlGlNClÂ: 12 mes$.
DAÍA 0t AsslNÀIURÂ:04/09/2024. PARTES STGNATÂÀ|.AS. Mun(rp6 dê úáÊê.uru
MiÍim/MÂ, atravér dâ sEÍelaria Mú.icipàlde Sáúde ÍOEão Gerê.(iâdor) ê à êmore$ L

FORÂSIltRl MÁ(H-ÁDO tÍ0Â, inscÍite no CNPI sb o no 47.123.165/0001 14 íBênÊnoánã dó
Ara), .o vâlôr glohal de R§ 3.972,00 (t'6 mil novêc$tos ê 5êtêntá ê dois rêaj5l, p.rõ os

Átâ dê ResisiÍo de Píeçot ne 01012024, cíiund. do Prêg:o ElêrÍônÉo n' m3/2024.
ÔBJ€ÍO: eêgisúô dê prêço§ p.râ aquiriçâo de êqripáftoto médi.o ãsisten.ial, rte apoio,
Êê'rrr, FÍid-írúurà, ,ntmár,.a, hardral !êmônp.te e ÉÉulo de peio úaBDon.
oê eourpê oàrr unroàdee bás.àe dê !üdê dp tt pe(uru Mnim/mô. vtGÉNClA: 12 mêsê3.
DAÍÁ DE ASSTNATIJIA 04/09,'2024. PARÍES srGNÂTARtÀs: Muni.ípio de ttapê.utu
Vrno/MA. ê,âvés dá Se.retârÉ Muni.ip.l de s3úCê [Óígão Gerenc,âdor) e a emprcs loc
ÍECNOLCGIA i',04, inscrita no CNPj $b o ns 4a.378.121/00O1.50 ÍBênefic,ária da Átal, no
valoí glôbá! de RS 17.200,@ {lrinta e retê mil e duzêntot .eais), paÍa os itens: 37.

Ata dê Rêgistro de Pteços ne OA|2O74, oriundã do Pregão tletónico n' 003/2024.
OBIEIO: Registío dê pêçot pàra áquirição dê eqripàhento médico âssistencial, dê ôpoio,
ge,àrs, 

'nl,àestttu6, 
rníormátio, fr.Ienal perrun.nre e veícrlo e peêio rEGpoíte

dê êquipe pàÍà unidádêt báti@, dê súde d? tljpFJru Múh/sa VtGtNClA. 12 @ís
DÂÍA 0É AsSrrfATJrÂ. U|O9/20l4 P^.n5 SIGIÁTÂnIÀS Muni.ip'o de nàoe.útu
Mnh/MÀ, drmé, dá s€.rêtâiá Muhicipal de sludê {Ôr8ão 6êreíoàdôr) F à êúrrÊrá
L,C|ÍÀINFO IIDA iB€nêkiàna d. atà,, 

'nsrlà 
no CÀIPJ'512rr2ra/0@í44, m v.lor

Elobal & RS 41.3O4,m louàrênrà . uh m,r r,ê,.aro. p oío reàBl, peÍ. 6 itêns. 67.

Ata .te Resistro de Píeçot n. 072/2024, oriuoda do P.êtão El.rÍónkô .' mr202a.
OBr€lO: ResistÍo de pr4os pârâ âquisiÉo de eqoipàmento médico a.ritteôcial, dê aaôiô,
8eEi5. '.Íhêítu|u6, 'ndmát'(a, 

aarerial permanentê e ve'.ulo de pã\*ro - uanrporle
oe eaurpe odB un'dãdes bási6s de *úde de hàpêturu Mrrr/ôâ. vrcl.{crÀ 12 mefs
DÁÍA DL AS)INAI.JRA 04/09/2024. PÁfiTIS SI6NATÁi|Â5: Muniopo de ltàDê(uÍu
vr.-/vÁ. d1r.vê5 d. S€cÍetàriã Mun(rpàr dê Sáud. (ô.aào Cerencdõor) e a emprêsà
MIAMIMEO PÀODIJÍOS OoONÍOLOGICO9 LTDÀ, inÍ.ita no CIiPJ sb o ne
38.259 7{a/'00or{6 lSênêÍciàri. dà AtãI, no válor Bloból dê R5 812,@ (oir@nr6 ê dorê
rêais), paÉ 6 hêB: 02.

Àtâ dê Regist o d. Pta6 n7 07112024. ônuí.iã do PreSão tl.t ô.to n'003/2024.
O0rÊÍO: iegisEo dê pre{6 pa6 .quisiçãô.lê êquipàreíto rÉdko anattêEial, .te ápoio,
8êrâir, ihlrêêíír,tora, informát46, m.terial p€róâÉ.rê e ei@lo d. pseic - r6nspô.tê
dê êaurpe pára unE.des básiê5 dê eüde de í.p..r'u Mk'm/ía. !,rGaNCrA: 12 re3ês
calÁ Dr assrNÁluRÁ 04/09/m24 PAiTas stcNAt/iRtÂs Müni.ipo de tràp«uru
Mirim/Mt atraés da sê.Íêtãíia Múni.ipal dE 53úde (ôígão Cerênciadq) ê a êmp6â P
R 0OS SÁNTOS lUNlOR, inrcít no CNPI sob o ís t4 959.2470001rU (B.flÊficiáíià ft Âtâ),
no valo. glôbal de RS 2 r19,@ (doir hil rtecentos ê delenore reâis), parâ os úent: 82.

Átê de Rêgist o de Pteços 4a o74/2o14, criundâ do presão Elêtróri.o n'@3/2024.
Cgltto Êeg:ruo dê cre(os oàÍá àqu\.\ão de pqd'paíelto néd,co àríÉteí.'ai, oÊ .po'o,
Bê,as. if'é.írtJ',. inroÍmátr.à, mrleiral germonê.tê e vê'aulô de p.\!e,o - tlaBDorte
de êquip. càra Jnrdàcês bàsros d. vúde de lt2pe(Jru Mn,n/rà. vtciNoÂ U ftcs
)AIA Cr_ {SslNArLqÁ 0rl09/20?á PARITS ilGrrATÁRÁs Munnp.o de h.pê(ud
v''.ô/MA, àrtuér dà S.(rêtàr:a Mrnic.pil de Sàudê {ÓrBãô Gerên(EddJ e a eoprê$ S
À 0E SOUSÀ LoPEs LÍDA, in*ril. no CNpl eb o .c 25.057.a.a4l0001-08 {8ê.efÉiána da
Áta), .o vâlo. glôbãr de RS 391.415.00 {tiêzeírôs ê novêntá e um oit qúatr@ntô3.
qumle rceis), pa.â or úêní: 33, 4A, 41,, 42. 41, 46, 62, 64, 66, 72,7a, at, A3, U, @, B,

arâ de R€aiíro d€ Píelot ne 075/2024, ô.iundâ do Prê8ãô Etêt.ônko n. 00312024.
O8rÍO: legist o dê píeços pàÍa aqúieição dê êquir»meoto médico assistenciâ|, dê âpoio,
8êráir, i.Íra:slrulura. 

'n'ormátra, 
ôàte d pê,hán.nte e vê.ulo de pasreio rônrDorte

dê êquipe pàrà unÉàôe, básrâí de súdê de ltápEr,v Mtih/ha. úclNCÉ 12 mes.
DÁTA 0E AISINÂTUnÀ 04/09/2024 PÁRTIS 9GNATARITA!: Mdnrlipb de làDfturu
Vú'h/MÁ, àrávn óà 1ê.re!àÂâ Munic'p.l de saúde íÔr8ão Gêrên('âdor) e a empÍÉ SUr
AGUA EqUIPÁMIN'OS !tDÁ, i.icrna .o CNPI sob o ne a6-344.05O/0@1-97 (8êreftiári. d.
Átê), nô vàloÍ slobàl de RS 75-221,00 {setmtâ ê .in.ô óil du?êntos ê ü.re e um rêáir},
pàÍà os ite.s: 47, 59, 60, 6! e 73.

arâ de Resisto nê Preçol n! 076/2024 onundâ do PG8ão Elêtrôni.o n. m3/2024.
OBIEÍO: Regirtlo de preçot pã.ã :quiriÉo dê êqúioãúentô ,íédi<o assisre.ciât, dê âroio,
8.râ6, rnÍãeírutuE, r^foÍmátke, nàrmàl p€m.nente ê vêiculo dê o*Fro - Eá portê
dê equ'pe piz un'd.d6 b3sict d€ side de rróD«uru MiÍim/mà. vtCfNCrÁ: t, mês.t
0ATA Dt ASSINATIJRA. 04/092024. PÀFIts 5IGNÂTÁR|AS. Mu.'.ípo de haD..uru
Mirim/MA. àtravés dã se.Íêt.n. Munroodl de Sãúdê l0rrão 6êÍei.Édo,) e a êmpres
TRAiISFOqMAT (OM[RC'O E SEi\açOS LIDÂ, in*ria no CNpl ,ob ô r. 1,r 426 85c/OOO1.
5l l8êíéficiáriã dà Á1.), no vàor Slobar de FS 9a.9@,@ {íovênla e quarro m'l ê
nove@nto, .eâis), párá õ! hens 93

Ata dê Rêg,srÍo dê Piêços n! 07712024, oriunda do Pre*o Et.rrônaco .. o03/m24_ OAJEÍO:
ÂegitÍo de prê§6 párá aqutiçào .rê equipa@óro madicô àssiíênriât, dê apoio, g€ra,s,

'.ÍÉeí!ruá, inlô,màn(à. mârsiôl pemánentê e v.i(ulo de p.*io .táBpoÀe d.
equ,pé Fàrà uê:riádes bár.c.r dê sóúde de háoê<u.u Mt'ô/Éà vtGlir(lÁ 1, l:Eg. oaTÀ
CE AsslNÀÍUiÂ: 04109/20ra. PARÍ85 SIGNÂÍÁRjA5: MunLipio d. ltâpê.uru Mi.jmlMA.
áÍrvés da \k'.rar a VJí'( pái ôe saüde {OrEão serêrcàd,o.t e . eaerera vtÂ iIÂC,ONÂL
):S-RlAurt,ol,. rlDÁ, ,iErló n. CripJ \ob r aq 39.322.881/0001.61 (Ben.f ánc dd Aràt
no valôrglcbâl dê RS 183 347,,rO (cê.to e oite.ta ê h& mil tíê.ê.1o. ê quarcíta eetê óil
e quarentâ centarG), parâ os it n.: 06, 23. 27, lO, 15, 38, ?9,71,16 . A7.

PREFETTURA MUNtctpAL DE TINGA Do MARANHÃo

avtso oE noraçIo
Picc^o ELEÍnôRrco ,ü 26l2oa

oUÊTo: ieBistÍo dé p.êçoe pâÉ evêntuâl e íut!r. contràrâÉo de empÍee
êtpeialiéCâ na p.êstarão d! sêryiços de formêçãô .onrinuadâ para os grctiss.onaB e
àlunos dêsti.ádo ao p.ojêro êrpo.te e dese.wlvimênto i.tegral paÉ atêidêr âs
nêcêr.idader .h G.etaÍià dê êdu.âçâô ê êsportês do úúnkipiô dã hi.sã dô Ma.aíhão .
MA. A *rsão será .ealúada arÉGs do Ponàl Lkna U.9., pê,o ê.dê.€ço êtêtónico

ww.li.naitingama.@m.br, r€ndo côndu*i2 leto Agênrê d. Contràtação .hsta prefêitlrà
ML.r.'pJI, rdr[ad. ela Equ'pe dê Apob (om dat d" ãb.nurá àtendádã pãra 19 dê
Serembro dê 2024 às 09.00 nPO Da UCnÁçáo: MeroÍ preço G6b.t. OBLNçÁO DO
€o|TAL O adirarê seus ân.rc3 ê§ârão iispo.ireis no ponàl dà Tránsparênciô dô Múnicipjo
pêlo endc_e@ wv.ti.8a ma gd br, or ãindã pelo .ndcrêco Ponã' ri. a tiíiá,
úw.ri(talnBàmà (om.hr e ahda no po.tàl Ndr,ond' de CohÍatãções pubt(ds (pNcp)
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des básicas de saúde de ltapecum MiriÍn/ma. VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA DE ASSINATI.IRÂ I O4IOSI2O24. PARTES SICNATÁRIAS:
Município de Itapecuru Mirim,/MÂ, através da Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Gercnciador) e a cmpresa P R DOS SANTOS JU-
MOR, inscritâ no CNPJ sob o n" 14.959.2471000144 (Beneficiária

da Ata). no valor global de RS 2.719,00 (dois ntil seteccntos e deze-

nove reais). para os itens: 82.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇoS Ata de Registro
de Preços n" 07412024, oíunda do Pregão Eletrônico n" 003 2024.

OBJETO: Regisrro de preços para aquisição de equipamento médi-
co Àssistencial, de apoio. ge.ais, infiaestrun[a, informática, material
peÍnanente e veículo de passeio - transporte de equipe para uniü-
des básicas de saúde de ltapecum Mirinvma. V|GÊNCIA: l2 úeses.

DATA DE ASSNATLR.A.: MT09,2024, PARTES SIGNATARI^S:
lvlunicípio de ttapecuÍu MirirÍ14\44.. atiávés da Sôcretaria lvlunicipal
de Saúde (Órgão Gerenciador) e a empresa S R DE SOUSA LOPES
LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n' 25.057.844/0001-08 (Beneficiária

da Ara), no valor global de R$ 391.415,00 (hezentos e noventa e um
mil qüâirocentos e quinze reais), para os itens: 33. 40, 41. 42. 43. 46,
62,64,66,72,78,81,83, 84, 88. 89 e 90.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços no 07512024, ori]Juj.da do Pregão Eletrôlico n' 003 1024.

OBJETO: Regisrro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio. gerÀis, inÍiaestÍutur4 informática, marerial
permalente e veículo de passeio - trampone de equipe para unida-

des básicas de saúde de ltâpecuru MiriÍ/ma. VICÊNCI-A: I2 meses.

DATA DE ASSINATIJÍR A: O4IO9I2O24. PARTES STGNATÁRIAS:
Município de liapecuu Mirim,/MA, af:avés da Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Gcrenciador) e a emprcsa SUL AGUA EQL-IPA-
MENTOS LTDA, inscrita Do CNPJ sob o n' 46.1214.05010001-97

(Beneficiária da Ata), no valor global de R$ 75.221,00 (setenta e cin-
co mil duzentos e vinte e um reais), para os itens: 47. 59. 60, 6l e 13.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de PÍeços n' 076/2024, oriuda do Pregão Eletrônico n" OO'2O24.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento médico
assistencial, de apoio, gerais, infraestÍuhrra, iriformática, material per-
manente e veiculo de passeio - transpone de equipe para unidades bá-
sicas de saúde de ltapecuÍu Mirim/ma- VIGÉ\CIA: l2 mcscs. DATA

\, DE ASStNAruRA 04/rj9.:0t4. PARTES stcNATÁRIAs: Mutuci-
piô de Itapecuru Mirim/MA, através da Secreraria Municipal de Seú-

de (Órgão Gercnciador) e a empÍesa TRANSFORMAT COMERCIO
E SER!'IÇOS LTDA, irscrita no CNPJ sob o n" 12-42ó.859,/0001-53
(Beneficiária da Ata), no valor global de R$ 94.900,00 (novenla e

quat o mil e novecentos reais), parâ os itens: 93.

,{
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
de Preços no 077/2024, oriunda do Pregão E

ta Je#arro
, oo'.forl.

oBJETO: Registro dc preços para aquisição de equ
co assistencial, de apoio, geÍais, infraestruturà, informática, matcrial
permanenÍc c \,eículo dc passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saude de ltapecuru Virim ma. VIGÊ\C[A: l2 meses.

D.{TA DE ASSI\-^TLRA: 04.09 1024. PARTES SIGNATÁruAS:
Municipio de Itapecuu Mirim,MA, através da Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Gerenciador) e a emprcsa VIA NACIONAL DIS-
TRIBUIDORÂ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 39.822.881/0001-
61 (Beneficiária da Ata). uo valor global de R$ 183.347,40 (cento e

oiteniÂ e três mil trezentos e quarenta e sete mil e quaÍenta crntavos),
para os itcns: 06, 23, 2'1,30,35,38,39,75,76 e 87.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Regisrro
de Preços n' 068/2024, oriunda do Pregào EletÍônico n" 003D024.
OBJETO: Regisro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assisrencial, dc apoio. gerais, infraestrurura. informática, material
peÍmâtrente e veiculo de passeio - transporte de equipe para unida-
ries básicas de saúde de Itapecuru Mirirn,ma. VIGÊNCIA: l2 meses.

DATA DE ASSTNATURA: 04'09 :024. PARTES SIGNATÁruAS:
Municipio de Itapecuru Mirinr,MA, através da Secretaria Municipal
dc Saúde (Orgão Gerenciador) e a empresa J M BARROS NETO.
inscrita no CNPJ sob o n" 63.574.875i0001-17 (Beneficiária da Ata).
no valor global de R$ 23.197,00 (vintc e três mil cento e neventa e

setc reais). para os ilens: 55. 58 c 85.

EXTRATO DE 1ú.{ DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Prcços n' 06012024. oriunda do Pregão Eletrônico nô 0032024.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de eqüpamento mé-
dico assistencial, de apoio, gcrais. inAaestrutura, informática. ma-
terial permanente e veículo de pâsseio - transporte de equipe parâ
unidades básicas de saúde de lrapecuru l\íiÍim ÍÍra. VIGÊNCIA: l2
meses- DATA DE ASSINATURA: 04109/2024. PARTES SIGNA-
TÁRIAS: Município de Itapecuru Mirim,MA. através da Secrera-
ria Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador) e a empresa BRÁZIL
.l BUSINESS PARTICIPACOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'
10.515.403/0001-27 (Beneficiária da Ata), no valor global de RS

159.000.00 (cento e cinquenta e nove mil reais), para os itens: 04.

Ata de Registro de Preços no 078/2024, oriunda do Prcgão Eletrô-
nico n" 003/2024. OBJETO: RegistÍo de preços para aquisição de

equipamento médico assistencial, de apoio. gerais. infaestrutura,
irformádca, material pcmalente e ieiculo de passeio - traDsporte
de equipe para unidades básicas de saúde de Itapecuru Mirin/mâ-
VIGENCIA: l2 meses. DATA DE ASSINATURÂ:04/09/2024- PAR-
fES SICNATÁRIAS: I{uÍricipio de Itapecuru Mirim,/MA. a&avés da
Secrctaria Municipal de Saúde (Orgào Gerenciador) e a empresa Vl!ÍI
TECI{OLOGÍAS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 02.659.24610001-
03 (Bencficiária daAtÂ). no valor global de RS 285.000,00 (duzentos
e oitentâ e citrco mil reais), para os itens: 03.

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE LÀGO DO JL'\CO - \{.{

O Município de Lago do Junco - lúA, através Prefeilura Municipal de Lago do Junco - MA, com sede na Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira,
s,'n - Cenro, na cidade de Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJTMF sob o n' 06.460.026/0001-07, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração - órgão Gereíciador destâ ARP, oeste âto reprcscntado pela Sccrctário Muúicipal de Administrâção, Sr Thales Natan Lima
da Silva, poitador do CPF n" 039.480.16364, comiderando o julgamenro da licitaçâo na modalidade de pregào. na lbrma eletrônica. parâ
REGISTRO DE PREÇOS n" 035/2023, processo administrativo n" 0232.04.05.512023, RESOLVE registÍar os preços, da empresa indicada e

qualificada nesta ATA REGTSTRO DE PREÇOS N'010/2024, de acordo com a ciassificaçâo porela âlcaflçadâ e na quantidade cotâda, sotr o
regime de compras pelo Sistema de Regisnar preços para futura e eventual Contrataçào dc empresa de engenhaia especializada nos serviços de

Manutenção e conservação das Estradas Mcinais do município de Lago do JuncoMA, atcndendo as condições previstas no edital, úeitando-se
as partes às noÍrnÍs constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de l99J e suâs alterações, no Decreto n.o 10.024. de 20 de seternbro de 2019.
Decreto Municipal no O0l/2017, OOBi2O2l e 017/2021, c em conformidade com a-s disposiçôes a seguir:

CNPJ: 44.682.24210001-88

ENDEREÇO: Av- Existente, n" 01, Bairro: Jardim das Margaridas, CEP: 65.059-670, São LuislMA
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